
 
 

“PORTARIA Nº 15.406” 

CONSIDERANDO que a administração pública pode revogar seus 
próprios atos, consubstanciado na atuação discricionária, por motivo 
de conveniência e oportunidade, visando tutelar o interesse público; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 75, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal (LOM); 

RESOLVE:                  

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 15.399, de 1º de dezembro de 2022 e a Portaria nº 
15.400, de 1º de dezembro de 2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS CINCO (05) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS (2022). 

                                                                                                      Moacir Olivatti 
                                                                                                      Prefeito Municipal 

Dalberto Toná 
Secretário de Administração 
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